
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 

 

 

Umuarania 
C41045 alika. 40,  az. 

DECRETO N° 152/2005 
Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n.° 2.668, 
de 16 de dezembro de 2004, 

D ECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no Orçamento ADM. CEMITÉRIOS E SERV. 
FUNERARIOS - ACESF, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 11.100,00 (onze 
mil e cem reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente: 

4000 - ADM. CEMITÉRIOS E SERV. FUNERÁRIOS 
4001_-,Administraçãofteral: 	 

4001.23692004PJOMÁMWSIFURerán'eS A 
596/3.3 9039 --Outros Serviços de Tèrdeíros`j-Tsk Jurídica 	3.000,00 

4001.236920045209T - Ativ. de Coml. de :13.ens'm Ã.rtig_osi Funerários 
598/4.5.90.62 - Aquisição de-Produtot-p-ara Revenda 	 8.100,00 

GY O T AIL 	 ,t,P'',Ulíttj 	 11.100,00 

Art. 29:12a`ra'-cdbestUrago;Eréfi,itoat5e-tro-ici:artigo anterior, ficam reduzidas 
as seguintes dotaçõeMtgUrli'dnig,Vidente".. -2'-------- 

4000 
4001 

4001.2369200451.022 
589/3.3.90.36 

4001.2369200452.096 
608/3.3.90.14 
604/3.3.90.49 

- ADM. CEMITÉRIOS E SERV. FUNEFtARIOS 
- Administração Geral 
- Construção de Carneiras para Venda 
- Outros Serviços de Terceiros - P. Física 	 8.000,00 
- Atividades Funerárias 
- Diárias - Pessoal Civil 	 900,00 
- Auxilio Transporte 	 2.200,00 
-TOTAL 	 11.100,00 

Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de Setembro de 2005. 

• 

LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO 
P' efeito Municipal 
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